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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEyt ENTRE
sr o MUNICÍPIO DE PENATVA/MA E A
EMPRESA MAGMA IOCAçOES E SERVrçOS
LTDA., NA FORMA ABAIXO:

o Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na praça Dr. foséfoaquim Marques, n" 222, centro, nesta cidade, inscrità no cNpJ sob o ns 06.17g.402/0001-81,
doravante denominado C0NTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva,Prefeito Municipal, portador do cPF n' 077.914.263-57L , 

"-p."ra Magma Locações e serviçosLtda', inscrita no GNPJ sob o ne 40.644.747/oooL-20, comsede na Aveniãa Maestro foão Nunes /Avn' Ana fansen, Ne 02, sala 704, Condomínio centro Empresarial Mendes Frota, são Francisco,cEP 65076-730, São Luis/MA, doravante denominada coruineraDA, neste ato representada por,Diego Pimentel de Melo, empresário, portador do cPF ns 0s6.432.243-13,têm, entre si, ajustado opresente contrato, Administrativo ne 23/2024, resultante da adesão da Ata de Registro de preços
na 001.001/2024, originada do pregão Éret.ônico ne 00r/2024-cpL/pRlMA, formarizado nosautos do Processo Administrativo ns 070/2024-iEMAD, com fundamento na Lei Federal ns1'4'1'33/2021, aplicando- se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante asseguintes cláusulas e condições:

CUTUSULA PRIMEIRA. DO OBIETO E DA VINCULAçÃO
1'1 - o presente instrumento tem por objeto a contrátação de empresa especia lizadana prestação
de serviços de organização de evento de interesse do Municípiô de penalva, Je acordo com asespecificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta
de preço apresentada pela CONTRATADA.

cráusuÁsEcuNDA - DO PREçO
2.1 - 0 valor do presente
quatro reais e cinquenta e
CONTRA conforme

contrato é de R$ Lz7.so+,s3 fcento e vinte e sete mil quinhentos e
três centavosJ, em conformidade com a proposta apresentada pera

uadro abaixo:

SHOW DE GRUPOS FOLC COS: grupos
artÍstico-culturais locais, regionais que
desenvolvam atividades na área da dança e
música, incentivando o folclore e a arte popular
tais como, Quadrilhas Juninas, Bumba

QUANT UNID VATOR
UNITÁRIO

ITEM

')

LOCAL; Especificação; Com atuação dentro dos
Iimites do Estado do Maranhão com/Sem CD
e/ou DVD gravado, com excelente repertório
variado nos estilos axé efou sàrtanelo
universitário efou forró efou poprock e/óv
samba e/ou pagode e/ou internacional. Equipe de
"assistentes de palco" e músicos, dançàrinos,
cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão
e teclado.

SHOW DE BANDA MUSI CAL OU CANTOR SOLO J Show 5.459,21 16.377,63

VALOR
TOTAL

9
10 Show 7.729,20 77.292,00

e Matraca.
Boi de
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12.979,73 12.979,73

I
a

*

77

Especificação: p.A 32 - MEDIO. 02 mesas digitais
com 48 canais de entrada, equalização
paramétrica, compressor, Gate por ianal, 

- 

24
canais de saída com equalizador gráfico de 31
bandas por canal, 2 fontes de alimentação;
Sistema de Sonorização, composto por 9 caixas
tree- way por lado , cobertura vertical de 10
graus, horizontal de 1,ZO graus, sistema de
bumper para elevação do sistema ou acessórios
para trabalhar em GroundStacked , l-2 caixas de
sub Grave com 2 falantes de 1g', cada , por lado;
02 Sistema de amplificação com 4 iacks de
potência com 4 amplificadores classe D , com no
mínimo 2400 watts RMS por canal cm 2 Ornhs; 01
processador digital com 4 entradas e g saídas;
Software de gerenciamento do sistema através de
Tablet ou computador; 01 multicabo de 4g canais
de entrada, transforrnador cle fase por canal com ]

comprimento mínimo de 60 metros; 0L multicabo

7
SERVIÇOS DE Sr STEMA DE SONORIZACAO:

seis)

valor,

ed inalS ed L ) A radeve estarmontagem
cô uídancl nocom mlnlnl0 06 h antesorasi do

crolnli eventodo e deve estara r incl nuso o o
ofte e instala mesdo mo.çáo

Diária

27

Especificação: Gerador de no mínimo, N1g0 KVA
silenciado. A montagem deverá estar concluída
com no mínimo 06 fseis) horas antes do início do
evento e deverá estar incluso no valor, o

rte e instala do mesmo.

SERVIÇO DE DE GRUPO GERADOR: 7 Diária 5.578,00 5.578,00

1, Diária 6.220,41 6.220,+1,
SERVIÇOS DE SISTEMA

01 mesa computadorizada 2048

cintas; 02 máquinas de fumaça
intercon com 3 pontos.

canais; 24 canais de dimmer montados em Rack
de 4.000 watts por canal; 0l Amplificador de Sinal
DMX de B vias; 48 refletores par 64 com Filtros
Rosco cores diversas;08 refletores Elipsoidais; 04
reflerores minibrutts com 6 lâmpadai DWE 650
watts; 02 canhões seguidores 1200 watts; 40
metros de Q 30 em alumínio especial; 04 corner Q
30 ;06 talhas de L tonelada, elevação de g metros

OPERACIONAL: Especificação: Contratação de Z0
(vinte) pessoas treinadas e preparadas para dar
suporte ao evento compreendo o serviço de
limpeza, e demais profissionais necessáiios a
viabilidade do evento.

DE ILUMINA
Especificação:

com manilhas e

DMX; Sistema de

DE SERVI Ço DE APOIOCONTRAT
1 Diária 5.370,76 5.370,76

37

poliestireno, medindo no mínimo 1,15m de
comprimento por
altura, com aresta
trinco indicador

1,20m de longarina, 2,30m de
superior para circulação de ar,

"livre/ocupado", com piso

ortáteis,

o D E BAN HEIROS cos.a
Es ssanitáriopeciÍicação rtfab cados emp

20 Unid 184,30 3.696,00

VALORESTIMADO 127.504,53

22

24
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

2.4 - São anexos a este instrumento e vínculam esta contrataçáo, independentemente de

transcrição:
2.3.I - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

üÁUSI,I^A TERCEI RA - DO PRÁZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O pyazo de vigência da contratação terá início na data de 28106/2024 e encerramento em

3L/L2/2024, na forma do artigo 105 da Lei n" L4.L33,de2027.

crÁusuÁ QUARTA - MODEIOS DE HGCUçÃO E GE§rÃO COI{TRAJUÁIS

4.7 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a esEe Contrato.

cúusuuQUINTA- DAs coNDIçÔrs pu PAGAI{ENTo

5.1 - O pÍazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

ct ÁusumsHffA- Do REAIUSIT
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazode um ano contado

da data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao

presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Indice Geral de

Preços de Mercado (IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
70.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(sj índice [s) de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão Iogo seja(m) divulgado[s) o[s) índice(s) definitivo[s).
6.5 - Nas aferições finais, o[s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo[s).
10.6 - Caso o[s) Índice(sJ estabelecido(s) para reajustamento venha[m) a ser extinto[s) ou de

qualquer fornta não possa[m) mais ser utilizado(s), será(ãoJ adotado(s), em substituição, o[s)

que vier[em) a ser determinado(s) pela legislação então em vÍgor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuÁ sÉfl MA - DAs oBRIcAÇÔEs PERTINENTES À LGPD
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7'L - Quando o presente instrumento llalr 9e 
informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei na L3'709, de 14 de agosto de 2018 (LGPDJ, quantá a todos os dados pessoais a que renhamacesso em razão deste contrato administrativo, independentemente àe declaração ou deaceitação expressa.

7'2 - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do ait 6q da LGpD73 - É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesespermitidas em Lei.
7'4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 fcincoJ clias úteis sobre todos oscontratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebiados pelo C9NTRATADg.
7'5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses flo art. 76 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento deobrÍgações Iegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essasobrigações.
7'6 - É' dever do contratado orientar e- treinai."r. .rp.*gados sobre os de-veres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGpD.
7'7 - o coNTRATADo deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

1::::::_ 
da presente cláusula, permanecendô integralmente responsável por garantir sua

oDservancra.
7'8 - o CoNTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o coNTRATADo atender prontamente eventuais pedidos de càmprovação formulados.7'9 - o coNTRATADo deverá prestar, no prazo fixadã pelo coNTútRrvrg, prorrogáveljustificadamente, quaisquer informações ace_rcà dos dados pessoais para cumprimento da LGpD,inclusive quanto a eventual descarte realizado.
7'70 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos emambiente virtual controlado, com registro individual rastreáveide tratamentos realizados [LGpD,art'37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de respons abllização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7'1'0'1' - os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpD.
7'1'1' - o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento dedados pessoais, quando indicado pela autoridade iompetente, em especial a ANpD por meio deopiniões técnicas ou recomendações, editadas na formá da LGpD.
7.1'2 - 0s contratos e convênios de que trata o 5 1o do aft.26da LGpD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

crÁusuÁ orrAvA - DA DorAçÃo oRçAII{ENTÁRrA
B'1 - As despesas decorrentes da presànte contratação correrão à conta de recursos especÍficos
consignados no orçamento Geral da Prefeitura Múnicipal de penalva/MAdrri" **"..ício, nadotação abaixo discriminada:
UNIDADE: 0Z.lZ- Secretaria Municipal de Culrura
FONTE DE RECURSO: 1s0000 - Recursos Não vinculados de Impostos

170100 - outras Transferência de convênios do EstadoGTASSIFICAÇÂO: 13.392.0027.2061..0000-culturaTradicionais
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

ctÁusulÁ NoNA - DAs oBRIcAçôEs Do CoNTRATANTE
9'1 - Exigir o cumprimettto de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
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9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo,forma e 
-ondições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

Ó.0 - apli.ar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - iientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para

adoção das medidas cábíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente piotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução doajuste.

g.B.L - A Adlipistração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a con[ar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

9.9 - Respord". eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trintal dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4s, do art. 737,da Lei ne

'1.+.L33, de 2021'.
g.ll - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

cúusuÁDÉcIMA- Dâs oBRIGAÇÕEs no coNTRATADA

10,1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas.
lO2 - Em casos cle fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

103 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

lz,lZ e li a27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

LAq - Comunicar ao C-ONTRATANTE, no prazo máximo d,e 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comProvação.
105 - Atender ás determinações regufares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.
106 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no irrro fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incoffeçõôs resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7O.T - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

COfufnefeNTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos'

10g - A empresa COfrlfnnTADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
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contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados
na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10'9 - Responsabilizar-se_pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categãrias abrangidas pelo contrato, por todasas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10'10 - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo ae i+ fvinte e quatroJ horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no Iocal da execução do objetócontratual.
10'11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
10.72 - Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
10'13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitadó da Preüdência social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação fart 116);
7414 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refàridas vagas iart.116,parágrafo únicoJ;
10'15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10'L6 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da conlratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. lz4,ll, d, da Lei ne 14.733, de 2021.
14fi - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE,
10'18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência.
1019 - Orientar e treinar seus empregados sobre oi d.rr..., preüstos na Lei np 13.709, de 74
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçaó ae dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato,
70n - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da Iegislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpú local dà execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
102'J- - Submeter preúamente, por escrito, ao CONTRATAúTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
7022 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

1L7 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
C0NTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:



W
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENATVA

CoNTRATO ADMINISTRATM N. 23 / 2024

1't'1-'L - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes doprazo estipulado para tanto.
1l'1"'2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que àeverá a Administração providúciar a readequação docronograma fixado para o contrato:
1'1'1"2'L - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesadministrativas;
b) poderá a Administração optar pela e*tlnção do contrato e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
112 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as ôu.igrç0., de ambas aspartes contraentes.
71'2'L - o contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para oCoNTRATANTE, quando esta não dispuser de créditoi orçamentários para sua continuidade ou
9y1r_do 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantágem.
7l'2'2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima dàta ae aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTüTANTE nesse sentido com pelo menos 2 [dois)meses de antecedência desse dia,
1'1'2'3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (doisJ meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 [dois)meses da data da comunicação.

113 - o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo L3T dalei nd 14.1,33/?1,,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1 1.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1'1'3'2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1'1'3'2'1 - Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
1L4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.7 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridoi ou parcialmente cumpridos;
1.L.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados. àird, deviãos;
11.4.3 - Indenizações e multas.
11"5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concàdida inden ização por meio de termo
indenizatório [art. 131, capuÇ da Lei n.q 14.133, de Z0Zl).
L1'6 - o contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém únculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabàlhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçã"o na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja c-ôn1uge, companheiro ou parente
em linha retâ, colateral ou por afinidade, até o teiceiro g.r, (rrt 14, inciso IV, da Lei n.q L4..133,
de2021).

fiÁUsUIa DÉcIIt{A sEGUNDA - DAS INFRâçÔTs n sÁNçÕEs ADMINIsTRATTVÀs
'12'L - Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, deZ0Zl,o Contratado que:

a) dercausa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serúços públicos ou ao interesse colÀtivo;
c) dercausaà inexecução total do contratc.;

t



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

CoNTRATO ADMINISTRATM N" 23 / 2024

d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Í) praticarato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer llatureza;

ú) praticar ato lesivo previsto no arL 59 da Lei ne t2.846,de 1e de agosto de 2013.

tz.z - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

íão r" justificar a imposição de penalidade mais grave [art 156, §2e, da Lei ne L4.733, de202L);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
uc» e-«d» do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei ne 14.133, de 2027);

iii; Oectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

dóscritas nai alÍneas "E',"f',tg" e'th" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

"c" e"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (arf 156, §5e, da Lei nq L4.133,

de202L).
b) Multa de:

ij Moratória de lo/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 [trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato'
ã. O ,t.r- superior a 30 [trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do aru 137 da Lei n. 14.133,de2021.
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h do subitem 12.7, de 20o/o a

30o/o do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e "d" do

subitem L2.1, de 7o/o a30o/o do valor do Contrato.

LZ.g - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 1-56, §9e, da Lei ne

14.133,de2027).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa [art 1-56, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021).

l1.4.l - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (arL 757 , da Lei ne 14.133, de 2021).

LZ.S - §e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §80, da Lei na 74.L33, de2021).
12.6 - previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

LZ.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021,para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5- Na aplicação das sanções serão considerados [arl 156, §1s, da Lei ne 14.\33, de202L):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

I
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
12.7 - Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de Z)ZL,ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atoslesivos na Lei ns 72.846, de 2073, serão apurados e lulgàdos conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito procedimental e autoridad".o.pót"ite definiáos na referida Lei [art. 159).72'B - A personalidade iurídica do coNTRATAbo poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrii ou dissimular a prática dos atos ilícitosprevistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendiàos aos seus administradores e sócios compoderes de adminjstração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo comrelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CoNTRATADo, observados, emtodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art.
160, da Lei ns L4.133, de Z0Zl).
12'9 - o CoNTRATANTT deverá, no prazo máximo 15 fquinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados oi'araor relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas [cnep), initituídos no âmbito do poder
Executivo Federal. (Art. 161).
1'2'10 - As sanções de impedimento de Iicitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do arl 163 dalei ns 14.L33 /ZL.
1'2'1'1' - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resulrantes demulta administrativa efou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgáo ora contratante.

cúusuu DÉcIMATERcEIRA- DA cARANTLA DE ExrcuçÃo
13'1 - As regras acerca da prestação de garantia na presenie contratação são as estabelecidas no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CIÁUSUH DÉCIMA QUARTA . ATTERAÇÔES
74'7 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.l24 e seguintes da
Lei nq 1.4.1.33, de2021,.
1'4'Z - o Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato
74'3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTÉ, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (umJ mês [art. 1ZZ dalei nô L4.7J3, dezOzí).
74.4 - Registros que não caracterizam alteração do conirato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na formá do arl 136 da Lei ne 1_4.L33, de
2027.

cúusulA DÉcrMA eurNTA- Dos cAsos oMrssos
15'1- os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, súbsidia.iamente, segundo as
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disposições contidas na Lei nq 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas eprincípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA cEsrÃq E FrscAlrzAÇÃo
1'6'1 A gestão do contrato será de responsabilidade do secretário(al Municipal de cultura eTurismo, cabendo a fiscalização a servidora efetiva Edilene 

-nãrbosa ^Br.ror, 
AuxiliarAdministrativo, Matrícula ne 74L-1e CPF ns 025.097.g73-Ol,observados os arts. 7e e.l,!T da Lei

na 74.L33/2021.
L6'2' o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas àexecução do contrato, determinando o que for neiessàrio para a regularização das faltas ou dosdefeitos observados.
16'3' o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidasconvenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.76'4' o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgàos de assessoramento jurídico e de controleinterno cla Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

cúusurn DÉcrMÂ sÉrme - DAs Drspo$ÇÕEs FrNArs
77.7 - o presente contrato é regido pela Lei 74.133 /2re demais diplomas legais.
17'2 - Incumbirá ao C0NTRATANTE divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no aft. 94 daLei t4.133, de ZIl1,,bem como norespectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 9L, capu! da Lei n.e L4.733, de 2027, e aoart.8a, §2e, da Lein.rz.527,de201.7,cf cart.7e, s3e, inciso v, do Decreton.7.7z4,dezoLZ.
1'7'3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de contrato que não pudere* i.. compostos pela conciliação, conformeart 92, §1q, da Lei ne 14.133/Zl.

Penalva/MA, ZB dejunho de ZOZ4.

RON I LDO CA IPOS âàlillflãi'^ii,.#idígtat 
por

s r LVA : 0 1 1 e 1 426351 ;h'j; gli?:í;131'0,,,, 
o, o, oo

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

DIEGO Àsinado de form

PTmENTELDE l]fl:i,',?ü:'*'
l,lEl-Oú6ó4}l6v5e4oo"gr61a;3,,4y:

43í 3 í7:3e:sE.o3,oo.

Diego Pimentel de Melo
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINA cPF: cI qO +43 ó41 -s7
ASSINATU

Tva-

CPF: C 7q) 5



ERRATA DE CONTRATO

ERRATA DO CONTRATO N" 2412024
Na publicação do extrato do Contrato Administrativo na 2412024,publicado no Díárío ôficiar dos Municípios oo istuuo oo narianti-; l

,^QM/MA, Edição no 3382, de 01107 nOZi, pei..--ti;-;;;;s;-r;';r;;r,^t;
ação: onde tê-se; "coNrnarõ "aoúirtsrRlrrvo 

ot.zt t2oz4-, Leia-se; ..co*rRÂTo 
nóru r Nriiúitvo il ; z+izízi, .

publicado por: WALDENTR TORRES DA STLVA
código identificador: 5a34e529 aa. 527 3ere6osonor eioi1. i

pio xf/MA to de jutho de 2024,

JOYCE Sll.VA MORATS
srcnsrÁRn MUNtctpAL DE oBRAS púsucas

publicado por: qAUADA,NIELLE 
DA STLVA UnAntUÃtS

código i dentifi ca dor: a,a,c7 3 Bb4 6ea*9 4 cB 0s 
"o 

ui aio oà í àjá

CoNTRATO Ne 2A24322t2024

Pio Xll . MA, 11 de julho de 2024

Telson Cruz de Oliveira
Secretário MunicipaÍ
Portaria ns 0M/2021.

ERRATA DO COiITRÂTO N" 22N024
Na publícaçào do extrato do Contrato Administratiu o na 2ZDO24.
q1!t11{o no Diário Oficiat dos Municípios ao rstalo J" ,*r"iã"-"
DOII4/MA, Edição no 337I, de 1410612024, pág.73, corrige_se u ,uorina.redaçãor Onde lê-se: ,,pARTES; fun.o :Urniii;.i * ffi; ;;
F11.t,: de penâtvà/MA (CNpl nc 12.148.948 tooói.J$,", r.eia_se:"ll|IE!t Fundo Municipal de Saúde do MunicÍpio de penatva/MA 

{CNpJns 12.148.948/0001-78) 
" y:^d^lgTÍliio de Equipamentos e ServiçosLtda. (CNPJ ns 07.900.357/0001-75),". p"rra'nJ.Lm inalreradas asdemais disposições.

publicado por: WALDENTRIORÂES DA SILVA
Códi g o id e n ü fi c ado r: 8 866 c t7 cgecd' 5 309 t2 o a ri is rã i)'ii

lJiÉtitlU úf iLti.it-
qg?,{|HfltçjHüs

. pubticado por: WALDENTR TORRES DA STLVA
Código identificador: 3ee0i aa3e3 1 Sedge}fbllCOt ad SlgilA

aindar de êcordo com as.condiÇõês estabelecidas neste Editar. EDrrÁL:O presente edital estará à disposiçâo Orrl.r.r.r*O;il'lJ*;,;?"T, 
lo1rs; 

portat àa. 116 nsryrj;ü-;'ür"ri ipin 
I irw. pi ox ii. ma. sov. b r,

.r:l!r,l .9, . 
rl.C, https:/1pncp.so, u, piàiarôrma LtcrrAptoxn

www. I ícita pioxi i. com. br podendo ai nda ser sol icit.Oo .t.*ã, ;;'":;;r,pioxíicpr@grnail,com bem como ser retirado pessoatmente no Setor deLicitação, localizado na Rua Senador Vi,irf í" ,*i*, SN, Centro, pioxluMA -":'-':'

EXTRAÍO OE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 7BNO24
ESpÉCtE: Extraro de Contraro. pROCE§SO: OIO/2024_
lyop_ MoDAuDADE DE uctrAçÃo: presão a;r,0.[, 

^áiórji*-o-CPL/PRIMA. ATA DE REC;S1RO
DE PREÇos: 001.001/2024. prnres: uuniclpio o. *.àrjüÃ rcir]
i'i99 1J9.402/0001-81) e Magma t-ocaçôes e Serviços Lrda. iCr,rpJ ní
40n,44.74L10001-20), OBTETO: Contratação de empiesa especializada
na prestação de serviços de organização de evento de interesse doMunicípio de penalva. VALOR: Rg 127.S04,56. DOTAçÃOoRÇAueNrÁRra: 02.L2. lsoooo 17oroo

)e,3s2.0a27.2061.0000 3.390.39.00, vtcÊlrctA: 28t06t2024 a
1212024, DATÁ DE ASSINATURÂ: 2810612024. sIGNATÁRIoS:

Rcinitdo Campos sitva-prefeito Mun icipat, p.t;a;.;l;.i?'JôiãO;
Pimentel de Melo-Representante Legal, pela ôontratada.

publicado 
Biar: qAUU DANTELLE DA SILVA MA,ALiIAES

Código identificador: 6bpbc630az ilbefft 6Ba2 rJiZóqt sgi e

'AVt5O DE UC|TAÇÂO púeLlcl coNcoRRÊüCtÀ Ns 001/2024

AVTSO DE ttctTAÇÃo. CONCORRÊNCIA Ns OOLt2Oz4t.o Município
de Pio Xll - N4A, através da Secretaria Municipal de 0bras públicas por
intermedio da Secretária Municipal, torna público, que realizará às09:30 (noye horas e trinta minutos) do dia 30 dê julho de 2024,
licitaç.ão na modalidade Concorrência, na plâtaforrá llCfnptOXti
www.licitapioxii.com.br, OBIETO: Contrataçâo d" ilp;;;;-;;engenharia especializada paÍa constrúçào de piacas noMunicípio de pio xtr/MA. Lei Fedôrat nó r+.r:s7zõil; ;jComplementar ns 72312006, lnstrução Norrnativa SegeslMÉ À.n
7112022, Decreto Municipal na 007t2024, alem das demais legislaçóes
correlatas e de outras normas apricáveis ao objeto deste ceitame e,

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PIO XII

TERMO DE ÀDESÃO À *tn oe REctsTRO DE PREçOS PROCESSO
ÀD Mt N ISTRAT|VO Ne 2a2 4062400t t202 4

A PREFEITURA Mul,llclpAt DE plO Xlt - MA, representada pelo
senhor Telson da cruz oriv-eira secretário-Muniiipar oe Administraçâ0,
torna púbtico eUE CONSTDERANDO a solicitação p., uCrntiri;;il;;
:ipl"-t:,l.Ii f.o,1n11ir."nto e apricação de massa asfártica 

" 
Ur"nrsem

em apoio as atividades da prefeítura Municípal O. piá ilf -'f,il,
CONSTDERANDO o a Aurorizacão de Adesão'"*itiC" p.i"'Org;
Gerenclador da ata; Considerando qr. . ii-.otocada se dispõe aatendei nossas necessidades; ADERtu á nra oe Áiersrno DE pREÇoS,
de no 025, datada de 26 de ourrubro d; ;ãi;, do MUNIclpto DE
MÍRANDA DO NORIEIMA, decorrenre do pr.Sã" Éi"iiôrico No 025/2023,
Sistema de Regisrro de preços tSnty, "n lru i.r.Á i.if*;;r-;;
lfil_d!_Tg9sr, E O LEsSA EtREu, inscrita no CNpJ;;;;;;.;;
07.22L.67An001-87, cujo objeto é a Contrataçao a" 

"mp.ãr;;;;fornecimento e aplicaçáo de massa astáttica 
" a."n"g";ã,

apoio as atividadês da prefeitura Municipal de pio Xll - MA. ValorAderido RS 4.314.214,59 (quatro milhôes tràzentos e quatorze
mil duzentos e quatorze reais e cinquenta 

" 
iir" centavos),

Pio Xll-MA, 05 de jutho de 2024

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração

lSSItl 2763-g6OX

Publicado por: pAULA DANTELLE DA STLVA MAGALHÃES
Có di go identifi cador: 5 e\d aal ef 1 4gl 9 3 e 89 3 4ffi5 f5 ed9 j b2 a


